
prefeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto N:„P, „o, 
"CONCEDE 20% (VINTE POR CENTO) de AUMEN 
TO AOS VENCIMENTOS AOS SERVIDORES SUJE 
TOS AO REGIME DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS-
TRABALHISTAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
ESTADO DO PARANÁ, nfr uso.  de suas atri- JuiçOes legais, 

RESOLV E: 

Art. 12 - Fica concedido 20% (vinte por cento)-  de aumen 
to aos vencimentos dos servidores desta Municipalidade, sujeitos -I 
ao regime da Consolidação dás Leis Trabalhistas, a partir de 12 -' 
.(primeiro) de Janeiro de 1973. 

Art. 22 - O aumento de que trata o artigo acima,,  será 
aplicado á Tabela de Referencias ém vigOr, culos valores são apli-
cáveis aos Servidores do regime da Consolidaçao das Leis Trabalhis 
tas. 

Art. 32 - Revogam=se as disposi43es em contrário e este 
Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação... 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ., em 11 de Janeiro de 1973. 

	— 
JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

LJTO DE OLIVEIRA MEniROS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

W.C/Ilf dg. 
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